INDICAÇÃO Nº 23/2014

Exmo. Sr.

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,


No uso de nossas atribuições regimentais, indicamos à  Prefeita Municipal realizar estudos que viabilizem a isenção de tributos que incidem sob os imóveis localizados  no Bairro Morada dos Angicos e bairros adjacentes, que foram objeto da Ação declaratória de limites entre os Municípios de Pedro Leopoldo e Matozinhos, até o ano de 2013.

JUSTIFICATIVA

Por muitos anos existiu uma discussão a quem pertencia a localidade denominada “ Morada dos Angicos” e bairros adjacentes,  sendo que as contas de energia elétrica , agua, IPTU, dentre outros ora vinham com o Município de Pedro Leopoldo, oram vinham como Município de Matozinhos ocasionando assim diversos transtornos na vida de todos que ali tinham suas residências.

Um dos fatores  mais agravantes quanto a este impasse, gerava-se em relação ao Imposto Predial e Territorial Urbano, uma vez que o cidadão não sabia a quem pagar, pois recebia guias de recolhimento de ambos os Municípios, quando recebia.

Assim sendo é que indico que realize um estudo aprofundado a fim de que se possa isentar  os imóveis pertencentes a esta situação dos tributos até então gerados.

Possibilitando assim que os proprietários cumpram com seus papéis de cidadãos contribuindo com o imposto ora mencionado, mas que também não haja uma oneração em sua vida financeira, tendo em vista que somente agora foi solucionada a problemática da delimitação dos municípios, passando a localidade pertencer ao Município de Pedro Leopoldo.


Sala das Sessões,  24 de fevereiro de 2014.
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